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Projeto de Lei n.º 086/2016

Mensagem Executiva 005/2016
Emenda Aditiva n.º  

Acresce às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito do item 2 – Educação Especial, a Meta 8 e as Ações 7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 e 7.6. 
Art. 1º - Fica acrescida às metas e estratégias do Plano Municipal de Educação, constantes no Anexo Único do Projeto de Lei 086/2016, no âmbito do item 2 – Educação Especial, a Meta 8 e as Ações 7.1, 7.2, 7.3, 7.4, 7.5 e 7.6, com a seguinte redação:
“Meta 8. Incluir os alunos com Transtorno de Aprendizagem em ações inclusivas municipais, de modo a promover sua formação integral, desenvolvendo suas capacidades cognitivas, motores, afetivas, de autonomia, e de inserção social.
Ação 8.1. Viabilizar o diagnóstico e a identificação precoce, bem como o acompanhamento de alunos com transtornos de aprendizagem através de equipes multidisciplinares, fonoaudiólogos educacionais, terapeutas ocupacionais, psicólogos educacionais e profissionais com especialização em psicomotricidade e psicopedagogia, através de convênios com as diversas secretarias, instituições de educação superior e sociedade civil.

Ação 8.2. Promover a formação e a capacitação dos profissionais educacionais que estarão lidando com os alunos com Transtorno de Aprendizagem, bem como com seus pais e responsáveis.

Ação 8.3. Assegurar aos alunos com Transtornos de Aprendizagem acesso aos recursos didáticos adequados ao seu desenvolvimento e aprendizado.

Ação 8.4. Garantir, através do Plano Individualizado, um atendimento educacional especializado, de modo a atender as diferentes características e formas de aprender.

Ação 8.5. Assegurar o direito à mediação em avaliações, garantindo tempo mais prolongado, local adequado às demandas de concentração e correção diferenciada.

Ação 8.6. Criar, nas escolas municipais de ensino fundamental, grupos de apoio especifico, que ocorram semanalmente e preferencialmente no contraturno.”

Plenário Brígido Tinoco, 13 de julho de 2016.

Renatinho PSOL                                                           Henrique Vieira
Paulo Eduardo Gomes
Justificativa
Estima-se que no Brasil, de 40% a 42% dos alunos das séries iniciais tenham dificuldades de aprendizagem. Destes, 4% a 6% têm Transtornos de origem neurobiológica. Transtorno de Aprendizagem é um termo geral que faz referência a um grupo heterogêneo de transtornos manifestados por dificuldades significativas na aquisição e uso da escuta, fala, leitura, escrita, raciocínio ou habilidades matemáticas. Esses Transtornos manifestam também dificuldades com as funções executivas do cérebro como: concentração, atenção, memória e auto-regulação. 
Dentre os Transtornos de Aprendizagem se encontram a Dislexia, Disortografia, Disgrafia, Discalculia, Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperatividade e Distúrbio do Processamento Auditivo Central. Muitas vezes, os portadores de Transtornos da Aprendizagem apresentam comorbidades, ou seja, exibem mais de um Transtorno ou dificuldades combinadas.
Por conta das dificuldades apresentadas, os portadores de Transtorno de Aprendizagem muitas vezes não apresentam o desempenho escolar esperado. Além de gerar frustração, ansiedade e baixa autoestima, também pode levar à repetência e até mesmo fracasso e evasão escolar.
Para garantir a permanência e sucesso escolar dos alunos portadores de Transtornos de Aprendizagem, é preciso que diferentes abordagens de ensino atendam as diferentes formas de aprender. O processo de ensino aprendizagem deve garantir o desenvolvimento de suas habilidades e a construção de estratégias para lidar com suas dificuldades.
A legislação brasileira, apesar de não ser específica quanto a esses transtornos, já vem garantindo os direitos à inclusão. A começar pela Constituição Federal que garante no artigo 1° inciso III “a dignidade da pessoa humana”. Não existe dignidade humana se a educação não buscar com que cada sujeito desenvolva a plenitude de suas capacidades e habilidades. Para os portadores de Transtornos de Aprendizagem isso significa uma educação que abranja e inclua suas diferentes formas de aprender.
A Lei Brasileira de Inclusão – LBI - Lei 13.146 de 6 de julho de 2015, introduz, no âmbito da educação inclusiva, um novo conceito de deficiência. Passa a considerar como deficientes também os que apresentam impedimento de longo prazo de natureza intelectual ou sensorial. Ao considerarmos as dificuldades apresentadas pelos diferentes Transtornos de Aprendizagem e o fato de que essas dificuldades persistirão ao longo de suas vidas, se torna notória a necessidades de incluí-los no escopo de direitos inclusivos educacionais. 
Art. 2º - “considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas”.

A Lei Brasileira de Inclusão representou um avanço também no sentido da garantia de novos direitos:
 Art. 27. A educação constitui direito da pessoa com deficiência, assegurados no sistema educacional inclusivo em todos os níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas, sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características, interesses e necessidades de aprendizagem.

Art. 28. Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver, implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

I – sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, bem como o aprendizado ao longo de toda a vida;

II – aprimoramento dos sistemas educacionais, visando a garantir condições de acesso, permanência, participação e aprendizagem, por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena;

III – projeto pedagógico que institucionalize o atendimento educacional especializado, assim como os demais serviços e adaptações razoáveis, para atender às características dos estudantes com deficiência e garantir o seu pleno acesso ao currículo em condições de igualdade, promovendo a conquista e o exercício de sua autonomia;

V – adoção de medidas individualizadas e coletivas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico e social dos estudantes com deficiência, favorecendo o acesso, a permanência, a participação e a aprendizagem em instituições de ensino;

VI – pesquisas voltadas para o desenvolvimento de novos métodos e técnicas pedagógicas, de materiais didáticos, de equipamentos e de recursos de tecnologia assistiva;

VII – planejamento de estudo de caso, de elaboração de plano de atendimento educacional especializado, de organização de recursos e serviços de acessibilidade e de disponibilização e usabilidade pedagógica de recursos de tecnologia assistiva;

X – adoção de práticas pedagógicas inclusivas pelos programas de formação inicial e continuada de professores e oferta de formação continuada para o atendimento educacional especializado;

XI – formação e disponibilização de professores para o atendimento educacional especializado, de tradutores e intérpretes da Libras, de guias intérpretes e de profissionais de apoio;

XVII – oferta de profissionais de apoio escolar;

XVIII – articulação intersetorial na implementação de políticas públicas.

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB - lei 9.394/96 20 de dezembro de 1996, também garante a recuperação com alunos de menor rendimento:
Art. 12 - Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino, terão a incumbência de:

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento.
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